
 

 

 

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  019/2023 
LINHARES – ES 10 de janeiro de 2023  

 
 
 

 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 

INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA ESTRADA RURAL 
DA COMUNIDADE DO BREJO GRANDE-POVOAÇÃO-
LINHARES-ES. 

 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Todavia chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações 
realizadas pela população sobre o péssimo estado da ESTRADA RURAL da 
COMUNIDADE DO BREJO GRANDE. Mediante a este problema os moradores 
da COMUNIDADE LOCAL solicitaram ao Vereador em questão a INDICAÇÃO 
DE MANUTENÇÃO DA ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DO BREJO 
GRANDE-POVOAÇÃO-LINHARES-ES. Diante desta solicitação de extrema 
URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos que o PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL atenderá a demanda em questão. 
 
Os moradores da COMUNIDADE acima citado relataram que a sua ESTRADA 
RURAL estar precisando de MANUTENÇÃO, pois essa estrada vicinal vem 
apresentando alguns anos um desgaste em diversos trechos do seu leito 
carroçável e com isso gerando formações de VALAS, DEPRESSÕES e muitos 
TRECHOS ÁGUA em boa parte de sua extensão. Os Munícipes também 
repassaram a informação que vários motoristas e motociclistas que transitam 
nessa estrada rural, vem sofrendo bastante prejuízo devido a inúmeras 
formações de buracos desta estrada, e, contudo, não sabem a quem recorrer, 
para que o problema apresentado seja sanado. 
 
Os moradores locais informam que essa ESTRADA RURAL é grande 
importância para municipalidade, pois nela trafega inúmeros caminhões com 
produtos agrícolas, pecuária, transportes escolares e também inúmeros 
munícipes que ali residem em chácaras ou sítios, mediante as essas 
informações fica evidente a extrema necessidade e também urgência da 
realização dos devidos reparos nessa VIA RURAL, conforma as imagens anexo. 
 
De acordo com os relatos apresentados pelos proprietários rurais e moradores 
da comunidade a estrada rural em questão vem apresentando os mesmos 
problemas que foram diagnosticados em anos anteriores, muitos trechos da 
estrada mais baixo  que a pastaria local, com isso sofre com os alagamentos que 
decorrem das águas das chuvas acumuladas nos pastos, já outro ponto é devido 
a falta de um serviço de manutenção regular na ESTRADA RURAL, com isso 
facilita a formação de inúmeros buracos e depressão na via, entretanto alguns 
trechos desta ESTRADA RURAL necessitam de ATERRADOS, outros pontos 
precisam ser MANILHADOS, ou seja, o EXECUTIVO MUNICIPAL através de 
sua SECRETARIA COMPETENTE concisa acolher melhor as COMUNIDADE 
do interior deste município.   
 
O discurso apresentado é sempre o mesmo, pois conforme relatos dos 
munícipes, o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL já foi acionado por diversas 
vezes, porém o PODER PÚBLICO demora em apresentar uma solução para 
toda comunidade, gerando em todos um sentimento de descaso e de abandono, 
por não verem as suas demandas sendo atendidas com a devida agilidade.  
Diante deste fato a população deseja que o MUNICIPIO cumpra com a sua 
obrigação e realize na ESTRADA RURAL acima citada os devidos reparos no 
seu leito carroçável. 
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Portanto os Moradores desejam que a MUNICIPALIDADE cumpra com o seu 
dever e atenda a INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA ESTRADA RURAL DA 
COMUNIDADE DO BREJO GRANDE-POVOAÇÃO-LINHARES-ES, por se 
tratar de uma questão que é de competência do Município sanear.  
 

Os questionamentos dos munícipes também giram em torno das 
péssimas obras de manutenções das vias rurais, pois fica evidente 
que só basta cair um pouco de chuva que as estradas do nosso 
interior ficam repletas de buracos, ou seja, os moradores questionam 
a qualidades dos serviços prestados através das ações 
correlacionadas aos devidos reparos, que são realizadas pelo próprio 
município. 
  
Posto assim, o real perigo e indubitável necessidade de reparo do leito 
carroçável da via, esta autoridade legislativa vem mui respeitosamente a vossa 
senhoria apresentar presente Proposição, confiante de que esta municipalidade 
tomará as devidas providências para sanar o problema. 
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   PROPOSIÇÃO 
 

 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 

 

INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA ESTRADA RURAL DA 
COMUNIDADE DO BREJO GRANDE-POVOAÇÃO-LINHARES-ES. 

 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 

reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexar também as 
imagens do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos 

reparos. 
 

 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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